
Indica ao sr. Prefeito Municipal, a isenção
de  juros  e  multas  aos  cidadãos  que
devem Imposto Predial Territorial Urbano

Excelentíssimo Senhor
FABIO FERNANDO SIQUEIRA DOS SANTOS
Presidente da Câmara Municipal da Estância Turística
Paraguaçu Paulista

                                          A  vereadora infra-assinada, em conformidade com as normas
regimentais, I N D I C A ao Excelentíssimo Sr. Prefeito Municipal, Antonio Takashi Sasada,
a isenção  de juros e multas aos cidadãos que devem Imposto Predial Territorial Urbano
(IPTU).

JUSTIFICATIVA 

Em  anos  anteriores  vereadores  indicaram  ao  Prefeito
Municipal o mesmo pedido que está sendo apresentado neste momento.

Geralmente no final de cada ano a Câmara Municipal autoriza
o Prefeito Municipal conceder os descontos e isenções de juros nos pagamentos mas o ano
de 2024 foi marcado por Eleições Municipais e assim a concessão não pode ser indicada.

Cidadãos  aguardam muito  por  este  momento,  pois  muitos
estão com dificuldades diversas na vida financeira  e buscam ficar em dia.

Essa isenção vai facilitar nos pagamentos de IPTU.

Palácio Legislativo Água grande, 22 de janeiro de 2025

VANES APARECIDA PEREIRA DA COSTA
Vereadora

                                                                           Plenário “Vereador Oscar Porfírio Neto”
Rua Guerino Matheus, 205 – Fone/Fax (18) 3361-1047 – CEP 19703-060 – Paraguaçu Paulista (SP)

CNPJ 51.500.619/0001-04 – Website: www.camaraparaguacu.sp.gov.br
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